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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 0026/2022

PROJETO DE LEIN. ^.256

Art. 1° A Lei n° 1.913, de 05 de julho de 1972, com alterações posteriores,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPITULO I

DA CRIAÇÃO E DAS FINALIDADES

Art. 1° Fica criada a ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

DE JUNDIAI - ESEF, sob forma de entidade autárquica, com

personalidade jurídica e património próprios, de natureza educacional,

cultural e desportiva, com sede e foro nesta cidade e que tem por

finalidades:

(...)
II -fonnar profissionais nas áreas de Educação Física e outras áreas

compatíveis com seus fins, para o exercício de atividades profissionais,

científicas e docentes;

(...)
V -cooperar com a comunidade, através de programas de extensão e

pesquisa, no desenvolvimento de valores histórico-culturais, de

sustentabilidade socioambiental e de cidadania.
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Parágrafo único. A ESEF, nos programas de extensão previstos no

inciso V do art. 1°, pode desempenhar atividades de reabilitação, instituir

programas de incentivo a hábitos saudáveis, estímulo à prática de

atividades esportivas, dentre outras práticas que promovam a saúde e a

atividade física para a comunidade.

Art. 1°-A São princípios norteadores da atuação da ESEF:

I - a consolidação da ESEF como Instituição de Ensino Superior de

excelência no ensino, na pesquisa e na extensão;

II - a indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão;

Ill - o incentivo à mobilidade estudantil nacional e internacional;

IV - a avaliação institucional, como meio de aprimoramento de suas

atividades-fim;

V - o constante aprimoramento da gestão acadêmico-administrativa;

VI - a atualização permanente da infraestmtura de apoio à administração

e às atividades-fim da ESEF.

Art. 1°-B São valores da Escola:

I - a dignidade da pessoa humana;

II -o diálogo como ferramenta de conexão entre as comunidades

externas e internas;

Ill - os princípios éticos e de responsabilidade socioambiental;

IV - respeito à diversidade cultural e multiplicidade do saber;

V - a transparência acadêmico-administrativa;

VI - a responsabilidade com a fomiação integral;

VII - os princípios éticos da cidadania e os Direitos Humanos;

VIII - respeito à diversidade humana e étnico-cultural;

IX - responsabilidade com o equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 2° A ESEF, para a consecução de seus objetivos, poderá ministrar

cursos:

(...)
Ill - de pós-graduação lato e stricto sensu;

(...)
VI - de formação continuada em geral;

VII - tecnólogos.
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(...)
§3° A ESEF fica autorizada a ministrar cursos à distância, havendo

recursos tecnológicos e financeiros para tanto, por decisão dos órgãos

técnicos e administrativos.

§4° A ESEF fica também autorizada a firmar parcerias com outras

instituições de ensino superior para promover cursos de Pós-Graduação."

(NR)

"CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I - Dos Órgãos

Art. 3° (...)

(...)
b) Conselho Técnico-Administrativo;

(...)
§1° O órgão supremo da administração é a Congregação, constituída na

fonna prevista no Regimento Interno.

§2° (...)
(...)
b) (Revogado);

c) um (l) representante do Sistema S;

d) um (l) representante sindical da classe dos servidores públicos;

(...)
f) (Revogado);

g) um (l) representante da Diretoria Regional de Ensino do Estado de

São Paulo;

h) (Revogado);

i) um (l) representante do Corpo Discente.

§3° (...)
(...)
b) (Revogado).

c) os demais membros, pelas entidades respectivas, exceção feita ao

representante do Município, de livre escolha do Chefe do Executivo.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



a
I

IWSE,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

§4° O mandato dos Membros do Conselho Técnico-Administrativo será

de dois anos, peniiitida uma recondução.

§5° (Revogado).

§6° (Revogado).

§7° A Diretoria é o órgão executivo da ESEF, que coordena, fiscaliza e

superintende todas as suas atividades e será constituída de um Diretor e

um Vice-Diretor, cujos mandatos serão de 4 (quatro) anos, nomeados

pelo Prefeito Municipal, sendo admitida uma (l) única reeleição.

§8° (Revogado).

Seção II - Dos Cargos e Funções

Art. 4° (...)

Parágrafo único. (Revogado).

Art. 5° Os cargos do quadro de Pessoal da ESEF serão providos nos

tennos da legislação pertinente aos servidores públicos do Município de

Jundiaí.

§1° (Revogado).

§2° Os cargos de provimento efetivo serão preenchidos mediante a

realização de concurso público de provas ou de provas e títulos, na fom-ia

do art. 37, II, da Constituição Federal e da legislação aplicável, salvo os

cargos em comissão e funções de confiança, estes de livre nomeação e

exoneração." (NR)

"CAPITULO III

DO PATRIMÓNIO

Seção I - Dos Bens e Direitos

Art. 6° (...)

Art. 7° (...)

§1° Caso extinta ou cessada a atividade da Escola, o seu acervo

patrimonial reverterá, imediatamente, ao Município, que o destinará aos

fins públicos pertinentes.

§2° Na hipótese do § 1°, o quadro de pessoal da autarquia será absorvido

pela Administração Direta.
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Seção II - Dos Recursos Financeiros

Art. 8° (...)

I - dotação orçamentaria obrigatoriamente consignada no orçamento

anual do Município;

II - contribuições escolares de qualquer natureza;

Ill - subvenções de outros setores públicos;

IV - donativos, doações e legados;

V - rendas patrimoniais;

VI - patrocínios e parcerias;

VII - saldos apurados em balanço;

VIII - recursos eventuais;

IX - outros recursos ou receitas oriundas de atividades compatíveis com

o objetivo da Escola.

Art. 9° (...)

Seção III - Da Prestação de Contas

Art. 10. O Diretor da ESEF, anualmente, prestará contas à Congregação,

que sobre elas deliberará à vista do parecer do Conselho Técnico-

Administrativo.

Art. 11. (...)

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS GERAIS

Art. 12. São garantidas à ESEF as prerrogativas da Fazenda Pública

quanto ao direito de desapropriação, imunidades fiscais, manejo de ações

especiais, prazos e regimes de custas.

Art. 13. As vendas, permutas e doações dos bens da autarquia serão

feitos nos tenïios da legislação correlata.

Art. 14. O Conselho Técnico-Administrativo poderá ser composto e

nomeado na primeira investidura do Prefeito Municipal,

independentemente da exigência contida no § 3° do art. 3° desta Lei.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

§1° Os órgãos designados possuem atribuição e poderes de representação

da autarquia para os fins desta Lei, bem como para sua legalização e

registro junto às repartições competentes.

§2° As alterações na composição do Conselho Técnico-Administrativo

entram em vigor imediata e concomitantemente à vigência da respectiva

lei modificadora.

§ 3° O processo de nomeação dos membros do Conselho Técnico-

Administrativo deve ser realizado nos 30 (trinta) dias anteriores ao

ténnino dos respectivos mandatos." (NR)

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 1.913, de 1972:

I - as alíneas "b", "f e "h" do §2° e os §§ 5°, 6° e 8° do art. 3°;

II - o parágrafo único do art. 4°;

m-o§l°doart.5°;e

IV - o parágrafo único do art. 14.

Art. 3° O processo para a nomeação da nova composição dos membros do

Conselho Técnico-Administrativo deve ser concluído no prazo de até 30 (trinta) dias após o

início de vigência desta lei.

Art. 4° Esta Lei entra çfn vig^r na data de sua publicação.

SRNÀI^DOLU z

3]

MACHADO

refeito

see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca alterar a Lei n° 1.913, de 05 de julho de 1972, que cria a

Escola Superior de Educação Física de Jundiaí - ESEF revogando dispositivos

ultrapassados e modificando disposições para melhor atender às finalidades públicas da

autarquia.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência, no caput do art. 6° Lei Orgânica do Município. No que

tange à iniciativa, atestamos que é de competência do Sr. Prefeito, confonne art. 46,

incisos IV e V da Lei Orgânica do Município.

No mérito, busca-se adequar a lei de fundação aos atuais ditames do

ordenamento jurídico brasileiro, atentando-se, inclusive, às decisões vinculantes dos

Tribunais Superiores.

Com efeito, as alterações pretendidas são necessárias para aprimorar

a gestão e o funcionamento administrativo da ESEF, garantindo maior eficiência na

prestação dos serviços públicos de titularidade da autarquia, na forma do caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Ademais, por diversas vezes a redação antiga da lei de criação gerou

entraves desnecessários para o bom funcionamento da autarquia e de seus órgãos, razão

pela qual opta-se por sua modernização.

Por fim, após o advento da pandemia, com inovações tecnológicas,

crises económicas e sociais no âmbito do município e do mundo, faz-se necessário

reestruturar o fundamento jurídico de existência da ESEF, de modo que ela continue

prestando serviços públicos na área de educação com qualidade e atualidade, sempre
atentando-se às mudanças socioeconômicas.

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.
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Justifícam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo

que se pennanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro

apoio à aprovação da presente pro^fositur^

LUIZ^ÀEÍNAkDO

Prefeito

CHADO

see. l
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1196745/2023

Em 21/11/2023
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Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE MELLO MARTINHO, Contador, em
121/11/2023, às 09:15, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto

SigS*-":|Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Davi Rodrigues Poit, Usuário Externo, em 21/11/2023, às
11:53, conforme art. I", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1196745 e o código CRC A747B414.
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Anexo III   SEI 1196875/2023 Em 21/11/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a proposta de atualização do texto
da Lei Municipal 1.913/72 (criação da Esef) - Processo ESEF. 0000026/2023,
tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e não
acarretará incremento de despesa.

Documento assinado eletrouicamente por MAURÍCIO DE MELLO MARTINHO, Contador, em
121/11/2023, às 09:39, confoi-me art. I", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto
I Municipal 26.136/2015.

11 ,s-» l Documento assinado eletronicamente por Davi Rodrigues Poit, Usuário Externo, em 21/11/2023, às

:•!

's* r"3~i
ss:ria»te  """'
dMwwia 126.136/2015.

11:53, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1196875 e o código CRC C96COF1A.

Rua Dr. Rodrigo Soares de Oliveira, s/n - Bairro Anhangabaú - Jundiaí - SP - CEP 13208-120
Tel: 11 4805 7967 - esef.br

ESEF.0000026/2023 1196875v2
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo   SEI
1198123/2023 Em 21/11/2023

VALORES CORRENTES

Art 9°, inc XIII alínea a) das Instruçâas n.02r2008 (TC-A-40 720/026/07) - Área Municipal. doTCE.SP-(LRF art 53, inciso III)
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RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL JXI) = (V . VI . Vil - VIII - IX - X)
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DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Jures 6 Encargos da Divida (XIV;
Outras Despesas Ccrrentes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII . XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVi)

investi m:eníos

Inversões Financeiras

CDncess-so de Empfésüffms ç FmsncíSfne^kfS (XVII)
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Amortização da Divida (/%)
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA ÍXXII)

Prajeçâo de Psgamenís ds Restos s Pagar de Despesas Prim.srias (XXSi:l)
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultsdo ao impacto (vslores inferiores ou ÍQuais a zero implicam em ausência de
impacts cu impacto nulo!

IIKPACTO NULO

Demonstrativo elaborado exclusivameiUe para ü acumpanhamenEG do Processo Administrativo Eletrônlco SEI n6 ESEF.0000026/2023, olïjetlvando a aprovação Legisiaíiva do Proj
altera a Lei Municipal ne 1.913^72, qiie criou a Escola Siiperior d& Educação Física de Jundiffl

No^as Exülicadvas:

Foi ateracfa pe0 sm fSecfoiána <lo Tesouro Nacíanalí na 13' Edição de Haiwal tí» D»n»oftSBatiros Fiscais iMDFf a memdiiligia dt calcule da Resuliada Piimam, agora reura-se o efeims das fontes
psra apuFsç^Q do fesufís.tío, porém SBO spfopnsdss ss. feceiías e efespe.s.as imcawçsnïetiíáíms,

Versão 04.23 (.DO 2(124 B PRE LOA 2B24

[j ^ l Documento assinado eletronicamentc por Luiz Fernando Boscolo, üirctor do Departamento de Orçamento, em 21/11/2023, às 16:56, confürme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
iS5m UU 18.424/201 5 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26. 136/2015.

A autenticidade do documento pode ser contenda no site https://portalsci.jundiai.sp.gov.br informando D código verificador 1198123 c o código CRC 9427B1C2.
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[Texto compilado - atualiwdo até a Lei n0 4.103, de 08 de março de 1993 f

LEI N.» 1.913. DE 05 DE JULHO DE 1972

[Cria a Escola Superior de Educação Física de Jundiaí (ESEF); e autoriza crédito adicional

especial correlato.]

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, de acordo com o que decretou a Câmara

Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 03/07/72, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1st. Fica criada a ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ, sob

a forma de entidade autárquica, com personalidade jurídica e património próprios, sede e foro

nesta cidade e que tem por finalidade:

a)llformaf pessoal-espeei-al-izaáo-em-Eátteaçâo Física, Recreação e Despoftos1;1

t>)-Teaiizar pesquisas de caráter-educacional, cient:il:ïco e técnico1 sobre-a111 Educação Fístea—a

fteei'eacao e os-BespOftos.

I - contribuir, na área dos cursos que ministrar, para a preservação e expansão do património

cultural do País; (Redaçao dada pela Lei n.0 2.998, de 23 de setembro de 1986)

II - formar profissionais na área de Educação Física, para o exercício de atividades

profissionais, científícas e docentes; (Redação dada pela Lei n.0 2.998, de 23 de setembro de

1986)

Ill - propiciar especialização e aperfeiçoamento em suas áreas de ensino; (Redação ciada pela

I.ei n." 2.998, de 23 de setembro de 1986)

IV - promover e divulgar estudos e pesquisas; (Redação dada pela Lei n. ° 2.998, de 23 cie

setembro de 1986)

V - cooperar coin a comunidade, através de programas de extensão, no desenvolvimento de

valores culturais, morais e cívicos. (Redação dada pela Lei n. ° 2.998, de 23 de setembro de 1986)
L». T^ESeOLA SÜPERIOR-BE-EBïJCAÇÃO FÍSïCA DE JUN-BtAï. de acordo coin

íriegislação vigente, poderá manter os seg;u:intes cursos:

•a)-<-tffs'() Supermr-de-Eáucação rísica:

^-Çy.p^^.^P^g.^çg..Qgg,^,^^

Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de fauilitar a
consulta por niunicipcs e demais interessados. Ela nslo substitui as leis publicadas na Imprt-nsa Ofícial do
Município.
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(Texto compilado da Lei i}a 1.913/1972 -pág. 2)

€)^irsolllllá;e^on;»laíÍ5tasllllE-speciali.za<:iasi<a-iü 'E<focaçae-Fisieat

fl)-Curso'!áe Medie.ína Especializada em-Educação Fís.ic.i; c

e)-(2't!irso de-Massagistas1 E'speeial-eaiálos1 cffii-EáfteaçÃí') F-ísica.

•Pítï^^afr-u-aieeT<^'tt-exeeçã®'^e-^wïmeifeT-â€"-tít&tí^^
:mledidallllem que vieFem-a-existír1111 viabil:idade téciiiea-e-econômica, 1 eomo-deeídifeffi-os ófgães
técnicos/ad.m.i.nistrat.i.vos-da-EscoIa, desde11 que reconhec.idos por lei.

Ï—A Escola, para consecução de seus objctivos,lllllploderá-ml.inistrar: (•R-efhção-ckiclei-peki
/?. ^. y yò~, CIQ ^^ ci^ SGÏ- sïïï

-I—etifse-áe-g-Faáttaçâef

H-— cursl011-tecn:ice"desporttvo;

III11- curso-de especialização;

l:V-~-ettt-se-<:te-apeisfèiçf)»meHl:o;'

V--^em^tT-de-extensão-e-otttres7

Pai<ági>írfe lúnicl&;-IGolnsill-llexcelelão do-lpFÍIm'efí-o,lllllde instituição-imediata, os demais o serae-tta
medida em que vie:r a existir viabilidade técnica e ecoiiomrca, como decidirem os1-órgãos
téa:ttf'W8áttti'ttistt'8tn^ t}'&-Estx»Ia7-áestie-ftiteT-eee:tAeek'te
2.998. dí-^-ek-yefemhiv de !-9S^

Art. 2fl. A Escola, para consecução de seus objetivos, ministrará cursos: (Redação dada pela
J.ein.°3.891. de 25 de fevereiro de ] 992)

I - de graduação;

II - técnico-desportivo;

Ill - de especialização;

IV - de aperfeiçoamento;

V - de extensão;

VI - de reciclagem profissional;

-WI-—de-eapoerra- (Acrescido pela Lei n. C'4.J03, de 08 de março de 1993, qiiefoi revogada pela Lei
n,° 6.222, cie 23 de dezembro de 2003)

•§-+°7-€tnn-exeeção~do primeiro, de iitstrtmção-Tmediata, os dem-a/is lo-serão-na. niedida em-qtre-exeeçao-tto-pr

•VWT — a—extstff—vtâfettid-aAi—técnica,

to-rmeaiara, os aemms-o-

-e—eeott&miea:—eetne—dteiftírem—os—órgãos

técntcos/aámi:ttistratTvos aa-Esnrfa;--desde'''qac''fec(niheei:doT-por leT~(^
f-ïS-de-veteminv-ïk^-HWr}

o
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(Texto compilado da Lei rf 1.913/1972 - pág. 3)

§ 1a. Com exceção dos cursos referidos nos incisos I e VI, de institiiição imediata, os demais

serão implaiitados na medida em que houver viabilidade técnica e económica, por decisão dos

órgãos técnicos e administrativos da Escola, desde que reconhecidos por lei. (Redação dada

pela Lei n." 3.891, de 25 de fevereiro de 1992)

§ 2a. O curso referido no inciso VI, destinado a qualquer graduado, far-se-á anualmente e

terá, a cada ano, um patrono dentre atletas locais de renome. (Acrescido pela Lei n." 3.891, de
25 defe\'ereiro de 1992)

Art. 3fl. A administração da ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE

JUNDIAI será exercida pêlos seguintes órgãos:

a) Congregação;

b) Conselho Técnico-Administrativo e Conselho Departamental;

c) Diretoria.

§ lfl. O órgão supremo da administração é a Congregação, constitiúda de todos os professores

no exercício de suas ftmções docentes.

§ 2a. O Conselho Técnico-Administrativo é o órgão deliberativo e consiiltivo da Escola e será

constituído de:

a) um (l) professor no exercício de suas funções e escolhido pela Congregação;

b) um (l) representante do Conselho Departamental;

c) um (l) representante da delegacia local do Centro e Federação das Indústrias do Estado de

São Paulo;

d) um (l) representante sindical local da classe de empregados;

e) um (l) representante da Prefeitura Municipal;

f) um (l) representante do Legislativo Municipal;

g) um (l) representante de entidade esportiva local;

h) um (l) representante de entidade cultural local;

i) um representante do Diretório Académico. (Acrescida pela 1,ei n.'-'12.908, de 29 de mitubro de
1985)

§ 3". Os membros do Conselho Técnico-Administrativo serão nomeados pelo Prefeito

Municipal e indicados da seguinte forma:

a) o professor, pela Congregação;

b) o representante departamental, pelo Conselho Departamental;
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(Texto compilado da Lei na 1.913/1972 -pág. 4)

c) os demais membros, pelas entidades respectivas em lista ü-íplice, exceção feita ao

representante da Prefeitura, de livre escolha do Chefe do Executivo e do representante do
Legislativo Municipal, de livre indicação da Câmara Mimicipal.

§ 4Ü. O mandato dos membros do Conselho Técnico-Administrativo será de quatro (4) anos,
renovando-se um terço a cada dois (2) anos.

§ 5a. O Conselho Departamental é o órgão supervisor das atividades didáticas e pedagógicas e
será constituído por professores no exercício de suas funções, designados pela Congregação e
com mandato estabelecido pelo Regimento Interno de conformidade com a legislação vigente.
§ 6fl. Os Conselhos Departamentais serão constituídos de acordo com as necessidades de
ensino e de acordo com os dispositivos legais e regimentais.

•§-?ra;-A-Diretf:H-liialélo-éfgão e?feetrtr^^fia-&eirilal;lllllip.ie-eot)rdenla, íísealiza e superintende todas
as--Stias^tivittadles--«--será-t*fMiMttwtte^e^itttH:MFete^^

fb-á&isll(121)ll-lalnosi,-llnon'icados pe}olllllPliïel'lfeitol-Mllttltttcipall11:

§ 7a. A Diretoria é o órgão executivo da Escola, que coordena, fiscaliza e superintende todas

as suas atividades e será constitiiída de um Diretor e um Vice-Diretor, cujos mandatos serão

de 04 (quatro) anos, nomeados pelo Prefeito Municipal. (Redação dada pela Lei n.0 2.328, de 09
de novembro de 1978)

§ 8a. Os nomes do Diretor e do Vice-Diretor deverão obter o "ad referendum" da Câmara
Municipal.

Art. 4". Ficam criados no Quadro de Pessoal Fixo da Prefeitiira, um cargo de Diretor, padrão

"R", e um cargo de Vice-Diretor, padrão "P", isolados, de provimento em comissão,

privativos de portadores de diploma de curso universitário, de elevado saber e inconteste
idoneidade, residentes na cidade há mais de cinco (5) anos.

Parágrafo único. Além dos vencimentos e vantagens que lhes competirem, poderá a

Congregação fixar à Diretoria uma gratificação de representação, não excedente a 50%

(cinquenta por cento) daqueles e desde que comportável na elaboração orçanientária.

Art. 5a. As funções de professores, assistentes. Secretário e demais pessoal burocrático, serão
providos de acordo com a legislação trabalhista.

§ 1°. Para tal fíiït será elaborado o quadro de pessoal com os respectivos salários e que será
aprovado por decreto do Executivo.

§ 2a. Exceção feita às funções especializadas e às criadas em caráter de comissioaamento, as
demais serão preenchidas mediante prova de seleção e habilitação.
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(Texto compilado tia Lei iia 1.913/1972 - pág. 5)

Art. 6fl. O património da Escola Superior de Educação Física é constituído por imóveis,

móveis, instalações, bibliotecas, direitos e obrigações e por todos os bens existentes ou que de

futuro venha a adquirir.

Art. 7fl. A Muiiicipalidade cederá à Escola Superior de Educação Física de Jundiaí,

respeitados os horários da Comissão Central de Esportes, a Praça Municipal de Esportes "Dr.

Nicolino de Lucca" e os Centros Esportivos da Vila Rami e da Vila Rio Branco.

§ 1a. Caso extinta ou cessada a atividade da Escola, o seu acervo pau'imonial reverterá,

imediatamente, à Prefeitura Municipal, que o destinará a fins educacionais, preferentemente

do mesmo grau.

§ 2fl. Anualmente será feito o inventário do património da Escola, que acompanhará o balanço

da prestação de contas.

Art. 8". Para a manutenção das atividades educacionais que irá desenvolver e outros encargos

que lhe competirem, contará a Escola com os seguintes recursos:

a) dotação orçamentaria obrigatoriamente consignada no orçamento anual do IVtunícípio;

b) taxas e contribuições escolares de qualquer natureza;

c) subvenções de outros poderes públicos;

d) donativos, doações e legados;

e) rendas patrimoniais.

Art. 9a. Fica o Executivo autorizado a auxiliar, inicialmente, a Escola Superior de

Educação Física de Jundiaí, com a importância de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros).

Parágrafo único. Para tal fim, fica aberto, na Diretoria da Fazenda, um crédito especial de

igual valor, a ser coberto com a anulação parcial da seguinte verba do orçamento vigente: 504
-31.30.92-1tem30.

Art. 10. O Diretor da Escola Siiperior de Educação Física, anualmente, prestará contas à

Congregação, que sobre elas deliberará à vista do parecer do Conselho Técnico-

Administrativo, após o que as enviará ao Prefeito Municipal, até o dia 30 de janeiro, sob pena
de responsabilidade.

Art. 11. Na forma da lei em vigor, as contas da Escola serão apreciadas juntamente com as

do Prefeito Municipal, anualmente, pela Câmara Municipal.

Art. 12. São extensivos à Escola Superior de Educação Física de Jundiaí os privilégios da

Fazenda Municipal quanto ao direito de desapropriação, imunidades fiscais, uso das ações

especiais, prazos e regimes de custas.
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(Texto compilado da Lei ns 7.973/7.972 -pág. 6)

Art. 13. As vendas, permutas e doações dos próprios da autarquia serão feitas sempre com

autorização do Prefeito Municipal, na forma regulada pela lei.

Art. 14. O órgão de que trata a letra "b" do artigo 3a poderá ser composto e nomeado na

primeira investidura pelo Prefeito Miuiicipal, independentemente da exigência contida no § 3s
do mesmo artigo.

Parágrafo único. Quer o de que trata o artigo, quer os demais órgãos que forem nomeados,

têm competência e poderes de representação da autarquia para os fins desta lei, bein como

para a sua legalização e registro junto às repartições competentes.

Art. 15. A aquisição de materiais, outros bens, reformas e execução de serviços por terceiros,

sujeita a autarquia à observância das disposições legais que regulam a espécie, sob pena de
responsabilidade.

Art. 16. Fica a Prefeitura autorizada a ceder à autarquia o direito de uso de próprios

municipais necessários à conseciição de seus fins, independentemente de remuneração.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

WALMOR BARBOSA MARTINS
Prefeito IVtunicipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias

do mês de julho de mil novecentos e setenta e dois.

MÁRIO PEREIRA LOPES
Diretor Administrativo

MARIA DE LOURDES TORRES POTENZA
Diretora de Ensino e Assuntos Gerais

ARY FOSSEN
Diretor da Fazenda

JOSÉ CAETANO DE MELLO FILHO
Diretor de Planejamento

\scpo


